
 

ANEXO I 
 

Regime de Origem 
 

CAPÍTULO I 
 

Regime Geral de Qualificação de Origem 
 
ARTIGO PRIMEIRO.- Serão considerados originários dos países signatários: 
 
a) Os produtos elaborados integralmente no território de qualquer um deles, quando em 
sua elaboração forem utilizados exclusivamente materiais originários dos países signatários. 
 
b) Os produtos compreendidos nos capítulos ou posições da Nomenclatura Tarifária da 
Associação Latino-Americana de Integração que se identificam no Anexo 1 da Resolução 78 
do Comitê de Representantes da citada Associação, pelo simples fato de serem produzidos 
em seus respectivos territórios. 
 
 Considerar-se-ão produzidos no território de um país signatário: 
 
i)  Os produtos dos reinos mineral, vegetal ou animal, incluindo os da caça e da pesca, 
extraídos, colhidos ou apanhados, nascidos e criados em seu território ou em suas Águas 
Territoriais ou Zona Econômica Exclusiva; 
 
ii)  Os produtos do mar extraídos fora de suas Águas Territoriais e Zona Econômica 
Exclusiva por barcos de sua bandeira ou arrendados por empresas estabelecidas em seu 
território; e 
 
iii)  Os produtos que resultem de operações ou processos efetuados em seu território pelos 
quais adquiram a forma final em que serão comercializados, exceto quando esses processos 
ou operações consistam somente em simples montagens ou ensamblagens, embalagem, 
fracionamento em lotes ou volumes, seleção e classificação, marcação, composição de 
sortimentos de mercadorias ou outras operações ou processos equivalentes; 
 
c)  Os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não originários dos países 
signatários, quando resultem de um processo de transformação, realizado no território de 
algum deles, que lhes confira uma nova individualidade, caracterizada pelo fato de estarem 
classificados na Nomenclatura Aduaneira da Associação Latino-Americana de Integração em 
posição diferente à dos mencionados materiais, exceto nos casos em que os países 
signatários determinem que, ademais, se cumpra com o requisito previsto no Artigo 2 do 
presente Anexo. 
 

Não obstante, não serão considerados originários os produtos resultantes de 
operações ou processos efetuados no território de um país signatário pelos quais adquiram a 
forma final em que serão comercializados, quando nessas operações ou processos forem 
utilizados exclusivamente materiais ou insumos não originários de seus respectivos países e 
consistam apenas em montagens ou ensamblagens, fracionamento em lotes, ou volumes, 
seleção classificação, marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou outras 
operações ou processos semelhantes; 
 



d)  Até 31 de dezembro de 1994, os produtos que resultem de operações de ensamblagem 
e montagem realizadas no território de um país signatário utilizando materiais originários de 
outro ou outros países signatários e de terceiros países, quando o valor CIF porto de destino 
ou CIF porto marítimo dos materiais originários de terceiros países não exceder de 50% o 
valor FOB de exportação dos referidos produtos; 
 
e)  Os produtos que, além de serem produzidos em seu território, cumpram com os 
requisitos específicos estabelecidos no Anexo 2 da Resolução 8 do Comitê de 
Representantes da Associação Latino-Americana de Integração. 
 
ARTIGO SEGUNDO.- Nos casos em que o requisito estabelecido na letra c) do Artigo 
Primeiro não possa ser cumprido porque o processo de  transformação operado não implica 
mudança de posição na nomenclatura, bastará que o valor CIF porto de destino ou CIF porto 
marítimo dos materiais de terceiros países não exceda de 50 (cinqüenta) por cento do valor 
FOB de exportação das mercadorias de que se trata. 
 
Na ponderação dos materiais originários de terceiros países para os países signatários sem 
litoral marítimo, ter-se-ão em conta, como porto de destino, os depósitos e zonas francas 
concedidos pelos demais países signatários, quando os materiais chegarem por via 
marítima. 
 
ARTIGO TERCEIRO.- Os países signatários poderão estabelecer, de comum acordo, 
requisitos específicos de origem, que prevalecerão sobre os critérios gerais de qualificação. 
 
ARTIGO QUARTO.- Na determinação dos requisitos específicos de origem a que se refere o 
Artigo Terceiro, assim como na revisão dos que tiverem sido estabelecidos, os países 
signatários tomarão como base, individual ou conjuntamente, os seguintes elementos: 
 
I. Materiais e outros insumos empregados na produção: 
 

a) Matérias-primas: 
 
 i) Matéria-prima preponderante ou que confira ao produto sua característica essencial; e 
 
 ii) Matérias-primas principais. 
 

b) Partes ou peças: 
 
 i) Parte ou peça que confira ao produto sua característica essencial; 
 
 ii) Partes ou peças principais; e 
 
 iii) Percentual das partes ou peças em relação ao peso total. 
 

c) Outros insumos. 
 
II. Processo de transformação ou elaboração utilizado. 
 
III. Proporção máxima do valor dos materiais importados de terceiros países em relação ao 
valor total do produto, que resulte do procedimento de valorização acordado em cada caso. 
 



ARTIGO QUINTO.- Em casos excepcionais, quando os requisitos específicos não puderem 
ser cumpridos porque ocorrem problemas circunstanciais de abastecimento: disponibilidade, 
especificações técnicas, prazo de entrega e preço, tendo em conta o disposto no Artigo 4 do 
Tratado, poderão ser utilizados materiais não originários dos países signatários. 
 
 Dada a situação prevista no parágrafo anterior, o país exportador emitirá o certificado 
correspondente informando ao país signatário importador e ao Grupo Mercado Comum, 
acompanhando os antecedentes e constâncias que justifiquem a expedição do referido 
documento. 
 
 Caso se produza uma contínua reiteração desses casos, o país signatário exportador ou 
o país signatário importador comunicará esta situação ao Grupo Mercado Comum, para fins 
de revisão do requisito específico. 
 
 Este Artigo não compreende os produtos que resultem de operações de ensamblagem 
ou montagem, e será aplicável até a entrada em vigor da Tarifa Externa Comum para os 
produtos objeto de requisitos específicos de origem e seus materiais ou insumos. 
 
ARTIGO SEXTO.- Qualquer dos países signatários poderá solicitar a revisão dos requisitos 
de origem estabelecidos de conformidade com o Artigo Primeiro. Em sua solicitação, deverá 
propor e fundamentar os requisitos aplicáveis ao produto ou produtos de que se trate. 
 
ARTIGO SÉTIMO.- Para fins do cumprimento dos requisitos de origem, os materiais e outros 
insumos, originários do território de qualquer dos países signatários, incorporados por um 
país signatário na elaboração de determinado produto, serão considerados originários do 
território deste último. 
 
ARTIGO OITAVO.- O critério de máxima utilização de materiais ou outros insumos 
originários dos países signatários não poderá ser considerado para fixar requisitos que 
impliquem a imposição de materiais ou outros insumos dos referidos países signatários 
quando, a juízo dos mesmos, estes não cumpram condições adequadas de abastecimento, 
qualidade e preço, ou que não se adaptem aos processos industriais ou tecnologias 
aplicadas. 
 
ARTIGO NONO.- Para que as mercadorias originárias se beneficiem dos tratamentos 
preferenciais, as mesmas deverão ter sido expedidas diretamente do país exportador ao 
país importador. Para tal fim, se considera expedição direta: 
 
a)  As mercadorias transportadas sem passar pelo território de algum país não participante 
do Tratado. 
 
b)  As mercadorias transportadas em trânsito por um ou mais países não participantes, com 
ou sem transbordo ou armazenamento temporário, sob a vigilância de autoridade 
alfandegária competente em tais países, sempre que: 
 
i) o trânsito estiver justificado por razões geográficas ou por considerações relativas a 
requerimentos do transporte; 
 
ii) não estiverem destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de trânsito; e 
 



iii) não sofram, durante o transporte e depósito, nenhuma operação distinta às de carga e 
descarga ou manuseio para mantê-las em boas condições ou assegurar sua conservação. 
 
ARTIGO DÉCIMO.- Para os efeitos do presente Regime Geral se entenderá: 
 
a)  que os produtos procedentes das zonas francas situadas nos limites geográficos de 
qualquer dos países signatários deverão cumprir os requisitos previstos no presente Regime 
Geral; 
 
b)  que a expressão  “materiais” compreende as matérias-primas, os produtos 
intermediários e as partes e peças utilizadas na elaboração das mercadorias. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

Declaração, Certificação e Comprovação 
 
 
ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO.- Para que a importação dos produtos originários dos países 
signatários possa beneficiar-se das reduções de gravames e restrições outorgadas entre si, 
na documentação correspondente às exportações de tais produtos deverá constar uma 
declaração que certifique o cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos de acordo 
com o disposto no Capítulo anterior. 
 
ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO.- A declaração a que se refere o Artigo precedente será 
expedida pelo produtor final ou pelo exportador da mercadoria, e certificada por uma 
repartição oficial ou entidade de classe com personalidade jurídica, credenciada pelo 
Governo do país signatário exportador. 
 

Ao credenciar entidades de classe, os países signatários velarão para que se trate de 
organizações que atuem com jurisdição nacional, podendo delegar atribuições a entidades 
regionais ou locais, conservando sempre a responsabilidade direta pela veracidade das 
certificações que forem expedidas. 
 
 Os países signatários se comprometem, no prazo de 90 dias a partir da entrada em 
vigor do Tratado, a estabelecer um regime harmonizado de sanções administrativas para 
casos de falsidade nos certificados, sem prejuízo das ações penais correspondentes. 
 
ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO.- Os certificados de origem emitidos para os fins do presente 
Tratado terão prazo de validade de 180 dias, a contar da data de sua expedição. 
 
ARTIGO DÉCIMO QUARTO.- Em todos os casos, se utilizará o formulário-padrão que figura 
no anexo ao Acordo 25 do Comitê de Representantes da Associação Latino-Americana de 
Integração, enquanto não entrar em vigor outro formulário aprovado pelos países 
signatários. 
 
ARTIGO DÉCIMO QUINTO.- Os países signatários comunicarão à Associação Latino-
Americana de Integração a relação das repartições oficiais e entidades de classe 
credenciadas a expedir a certificação a que se refere o Artigo anterior, com o registro e fac-
símile das assinaturas autorizadas. 
 



ARTIGO DÉCIMO SEXTO.- Sempre que um país signatário considerar que os certificados 
emitidos por uma repartição oficial ou entidade de classe credenciada de outro país 
signatário não se ajustam às disposições contidas no presente Regime Geral, comunicará o 
fato ao outro país signatário para que este adote as medidas que estime necessárias para 
solucionar os problemas apresentados. 
 
 Em nenhum caso o país importador deterá o trâmite de importação dos produtos 
amparados nos certificados a que se refere o parágrafo anterior, mas poderá, além  de 
solicitar as informações adicionais que correspondam às autoridades governamentais do 
país exportador, adotar as medidas que considere necessárias para resguardar o interesse 
fiscal. 
 
ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO.- Para os fins de um controle posterior, as cópias dos 
certificados e os documentos respectivos deverão ser conservados durante dois anos a 
partir de sua emissão. 
 
ARTIGO DÉCIMO OITAVO.- As disposições do presente Regime Geral e as modificações 
que lhe forem introduzidas não afetarão as mercadorias embarcadas na data de sua adoção. 
 
ARTIGO DÉCIMO NONO.- As normas contidas no presente Anexo não se aplicam aos 
Acordos de Alcance Parcial, de Complementação Econômica nos. 1, 2, 13 e 14, nem aos 
comerciais e agropecuários subscritos no âmbito do Tratado de Montevidéu 1980, os quais 
se regerão exclusivamente pelas disposições neles estabelecidas. 
 

________ 
 

 


